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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°. /2016 documento- ■pT^
PROTOCOLO GERAL:
NÚMERO PROPRIO: . ,
jQATA pp^TÕÕQLÕTZyO^J^

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE VIA PÚBLICA.

Artigo 1° - Fica denominada como Escadaria "RITTA MARCONSINI" a Escadaria
Pública, que se inicia na Rua Manoel Fonseca e termina na Rua José Rebello, no Bairro
Ferroviários.

Artigo 2 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de julho de 2016

DAVID ALBERTO LOSS
Vereador - PD
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"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRilVI

ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO
0^

JUSTSFSCÂTSVÂ

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem

nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas

precisam ser "construídas" para atender a população local. Assim, abertas as novas ruas, para que

não sofram prejuízos de Identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas",

acrescentando-se ao prévio nome, para cada nova rua de um mesmo bairro, a contagem em

algarismos romanos (I, II, III e assim por diante).

Em 2003 a Lei Municipal n. 5.445, em seu artigo 17, resolveu que ficariam reconhecidas todas

as ruas constantes de seu Anexo I, independente da existência de Leis que as denominassem. Assim,

o que existia de extraoficlal até o ano de 2003, ganhou novo tônus, dispensando o trabalho do

Legislativo quanto à feitura de lei específica tão somente para assegurar que a homenagem antes

prestada se tornasse Imutável.

No entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "ruas projetadas", apesar de constarem no

anexo intitulador das ruas com nomes oficiais, poderão sofrer alteração em sua nomenclatura, vez

que o atual título é provisório.

O artigo 3^ da Lei 5.445/2003 diz que:

Art. 3- - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do

Município, serão observados os seguintes requisitos:

I  - nome de brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se

destacaram:

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado ou País;

b) por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;

c) pela prática de atos heroicos e edificantes.

No caso em tela, portanto, objetiva-se substituir a denominação provisória "Escadaria Pública

" por RITA MARCONSINI. Aos quinze anos começou a trabalhar como Costureira e aos poucos foi

conquistando frequesla.Com a sobra dos tecidos , fazia roupas para as crianças pobres do bairro.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmGi es gov br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO q
Atendia aos vizinhos também com os remédios caseiros, que fazia em casa.Com essa acitude

conquistou o respeito e admiração de todo o pessoal do bairro.

Instruem este Projeto de Lei: certidão de óbito, ofício encaminhado ao cadastro imobiliário.

sua resposta e croqui Informando a exata localização da via, conforme previsão da Lei 5.445/2003.

Oficializar os nomes dados às ruas da cidade, além de permitir que a homenagem desejada

se concretize e, em definitivo, torne-se marco histórico, é medida que visa melhorar critérios de

localização e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a remessa

postal para estes logradouros, influenciando positivamente na qualidade de vida dos cidadãos.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 07 de julho de 2016.

DAVSD iALBERTO grÜSS

Vereador - PDT

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim ~ Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es gov br
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CÂMARA R^UMICIPÂL DE CACHOEIRO DE fTAPEMíRI!\^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 07 de junho de 2016.

Ofício 111/2016

Assunto: Solicitação de informações

Ao

Cadastro Imobiliário - Departamento da Secretaria Municipal da Fazenda,

Prezado (a),

Rs.:

??F.MFÁ

O Vereador DAVID ALBERTO LÓSS, eleito pela legenda do PDT, no uso de suas atribuições
legislativas, iniciou trabalho no sentido de definir novos nomes para os logradouros dos bairros deste
Município que possuem, nesta data, nomenclatura provisória.

Ocorre que o § 1° do artigo 3° da Lei 5.445/2003 estabelece que será preciso proceder à consulta
ao Cadastro Imobiliário Municipal a fim de certificar-se que o nome apresentado não é denominador de
nenhum outro logradouro e/ou bairro, além de especificar localização exatata da via que se pretende
denominar, inclusive certificando-se de sua existência.

Assim, tendo em vista o acima exposto, solicitamos que seja realizada a pesquisa a que se
refere o dispositivo legal e ainda, que expeca-se declaração/ofício, atestando o cumprimento da
pesquisa. Tal documento se prestará a instruir projeto de lei que tramitará na Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapeminm.

Para que se proceda à pesquisa, indicamos os seguintes dados:

Nomenclatura provisória NOVO nome proposto Localização
(Bairro)

Escadaria Pública "Ritta Marconsini" Inicia-se na Rua Manoel
(Bairro Ferroviários) Fonseca e termina na Rua José

Rebello.

Por oportuno, renovamos votos de elevada estima.

Cordialmente,

Assessoria de gabín^é^arlamentar
Daviã Alberto Lóss - Vereador PDT

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP. 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - ES
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es gov br
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Ao GAP/CRP

PELO DEFERIMENTO

51
O

1- Quanto a existência de Lei de denominação da Via: Escadaria Ritta Marconsini.
•  A via que se pretende nomear não possui até a presente data denominação

oficial.

2- Quanto a existência de Via já denominada com a nomenclatura sugerida:

O nome sugerido para denominar a via em questão atende as exigências
do parágrafo 1- do art.3- da Lei Municipal 5445/2003.

3- Quanto a delimitação da via ora sugerida:

•  Q logradouro ora solicitado se inicia na Rua Manoel Fonseca (Lei 381/1955)
e termina na Rua Jose Rebello (Lei 2268/1982).

4- Quanto a localização da via:

®  Em atendimento ao inciso III do art.4- da Lei 5445/2003 informo que a via
está localizada no Bairro Ferroviários.

Em, 15 de Junho de 2016

lac/HwMachaCristina Alacwiw Machado
Coordenadorode Serv Ext e

Geoprocessamento





GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°. /2016 '"nOCUMSNTQ.

protocolo

íümírõSpkío
data protocolo^^^^ o3dLl^-

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE VIA PÚBLICA.

Artigo 1° - Fica denominada como Escadaria "RITTA MARCONSINI" a Escadaria
PúbEca, que se inicia na Rua Manoel Fonseca e termina na Rua José Rebello, no Bairro
Ferroviários.

Artigo 2 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de julho de 2016.

h

DAVID ÍALBERTO\lÓSS
Vereador - PDI

I  i
f
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"Fe/iz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem

nomenclatura oficiai, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas

precisam ser "construídas" para atender a população local. Assim, abertas as novas ruas, para que

não sofram prejuízos de Identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas",

acrescentando-se ao prévio nome, para cada nova rua de um mesmo bairro, a contagem em

algarismos romanos (I, II, III e assim por diante).

Em 2003 a Lei Municipal n. 5.445, em seu artigo 17, resolveu que ficariam reconhecidas todas

as ruas constantes de seu Anexo I, Independente da existência de Leis que as denominassem. Assim,

o que existia de extraoficlal até o ano de 2003, ganhou novo tônus, dispensando o trabalho do

Legislativo quanto à feitura de lei específica tão somente para assegurar que a homenagem antes

prestada se tornasse imutável.

No entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "ruas projetadas", apesar de constarem no

anexo Intitulador das ruas com nomes oficiais, poderão sofrer alteração em sua nomenclatura, vez

que o atual título é provisório.

O artigo 3^ da Lei 5.445/2003 diz que:

Art. 3- - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do

Município, serão observados os seguintes requisitos:

I  - nome de brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se

destacaram:

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado ou País;

b) por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;

c) pela prática de atos herolcos e edificantes.

No caso em tela, portanto, objetiva-se substituir a denominação provisória "Escadaria Pública

" por RITA MARCONSINI. Aos quinze anos começou a trabalhar como Costureira e aos poucos foi

conquistando frequesia.Com a sobra dos tecidos , fazia roupas para as crianças pobres do bairro.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es gov br



CÂB/IARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO \9iJh

Atendia aos vizinhos também com os remédios caseiros, que fazia em casa.Com essa atitude

conquistou o respeito e admiração de todo o pessoal do bairro.

Instruem este Projeto de Lei: certidão de óbito, ofício encaminhado ao cadastro imobiliário.

sua resposta e croqui informando a exata localização da via.confnrmp previsão da Lei 5.445/2003

Oficializar os nomes dados às ruas da cidade, além de permitir que a homenagem desejada
se concretize e, em definitivo, torne-se marco histórico, é medida que visa melhorar critérios de

localização e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a remessa

postal para estes logradouros, influenciando positivamente na qualidade de vida dos cidadãos.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 07 de julho de 2016.

DAVtD ERTOVLÓSS

Vereàdor - PDT

'Feliz a naçào cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim. 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es gov br



wnMSÍ CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N°. 073 / 2016

INICIATIVA: Vereador David Alberto Lóss

Senhor Presidente,'

O presente Projeto de Lei denomina via pública no Município.

Sob o aspecto formal, não bá obstáculos a serem considerados, nem tão

pouco sob o aspecto legal, pois atende o disposto na Lei Municipal n°. 5.445/2003.

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cacboeiro de Itapemirim / ES, 20 de julho de 2016.

ANGELA DE PAipLA BARBOSA
Procuradora Legislativa

OAB/ES 5183

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

•Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP. 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail cmci@cmci.es.gov.br
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